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LEr N" 9sl/2013

EMENTA: Allerâ os art§. 18,23 e 2,1 dâ Lei n" 63,1, de

25 de juího de 1993, âltera, âindâ, o ârt. l', incluindo

psráqrÍlfos n alíneas, da Lêi Í" 787, de 20 de setembro de

2005 e dá outrâs providênciâs.

A PRETEITÀ Do MtrNlcipro Do CoNDÀDo, EsraDo DE PERNAMBUCo, no uso de suas atribuiçôes

legais- faz sabcr quc a Câmara Municipal aprovou e cla sanciona a scguintc Lci

Àrt. lô-OArt IS.daLci N'634.d§25dejunhodc1993.passaatcrascguintcredaçio.

'âÍ. 18. O Conselho Tutclar scÍii composto de cinco membros com ntandâto

de 4 (quatÍo) anos- à partir do processo dc escolha unificado que ocorreÉ crn

2015, permitida I (uma) reconduçâo, mediarte novo proccsso ds escolhâ '

Art. 2o - AcÍcscenta-sc os incisos l- Il e III ao aÍ 23, da ki No 634. de 25 dc Junho de 1993. nos

seguintc§ temros:

I - O proccsso de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorerá cm

dâta uÍificada em todo o tcrritório nacional a cada 4 (quatro) anos, no

primeiro domingo do mês dc outubro do ano subsequcnte âo da eleição

presidenciat

II - A posse dos Conselhciros Tutelâres ocorrcÍá no dia l0 dcjaneiro do ano

subsequcnte ao processo de escolha.

III - No proccsso dc sscolha dos mcmbÍos do CoDselho Tutelar, é vedâdo ao

candidato doar- ofcÍecer- pÍometer ou entregar ao cleitor bem ou vantagenr

pessoal de qualquer natuÍeza- inclusivc brindes de pcquero valor".

Art, 3ô - O Art. 24, da t ci N' 634, de 25 de junho dc 1993. passa a tcr a scguinte redaçâo.

*Art. 24. O êxercicio efetivo da funÉo de conselheiro mnstituirá seÍviço

público relevanto e estabcleccrá prcsunção de idoncidadc moral".
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Art. 4" - Alterâ-se o parÀgrafo único do crt. 1". da lci n" 71i7, dc 20 dc setcmbro de 2005. pâra incluií os

paiilgratbs l' e 2". com a inciusào das alincas -a_ 
, 

_-b_', '-c- . "d" e "e_'. qlre passa a lcr a soguintc redâçào:

-Aú. l,'. ............ ...... ..

§ l" - A remuneração mensal dos Conselheiros tutelares serâ de RS 745,80

(setecentos e quarentâ e cinco reais e oitenta centavo§) mensais, rcajusúveis

na esma data c proporÉo do rcajusie da remunoraÉo dos servidores

municipais, podendo sôr conccdida, arndâ, gratificação de acordo con a lei

dc cslÍuturação administrativa do municipio- sendo assegumdo os seguintes

direitos:

a - cobcíura pre\ idcnciáns:

b - gozo de fériâs anuais remuneftdas, acrescidas de l/3 (um torço) do valor

da remuneraçâo mensal:

c - liccnça-nraternidade;

d - licençâ-patemidade:

c - gratificaçâo natalina.

Art. 51 As despesas decorrentcs da aplicaçào dcsta lei corrcrào por conta de dotaçõcs própnas

constantes do oÍçamcnto municipal.

Art. 6' Esta L€i cntra cm vigor na data de sua publicaçào, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da PÍefeitâ. 06 dc dezembÍo dc 2013.
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